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Prefeitura Municipal de Água Boa
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do
seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos
interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico
nº. 027/2007 no dia 12/09/2007 às 08:00 horas (Horário de Brasília), que
será regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº.
3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005; com aplicação subsidiária da Lei nº.
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 027/2007.
OBJETO:Aquisição de materiais de consumo (ambulatoriais) e materiais
permanentes destinados aos ambulatórios da secretaria municipal de saúde.
REALIZAÇÃO: 12/09/2007.
ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 08:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
no aplicativo denominado “Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil
S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil, www.bb.com.br
ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 30 de Agosto de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Araputanga
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

022/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de
acordo com o Resultado Final do Concurso Público, CONVOCA o
candidato abaixo relacionado à comparecer na sede da Prefeitura
Municipal de Araputanga-MT, situado à Rua Antenor Mamedes nº
911, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cumprindo-se no que couber
os prazos previstos na Lei Municipal 135/92, munido dos
documentos necessários à comprovação dos requisitos para
provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado como
desistente, perdendo a respectiva vaga:

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (1)

Clãs. COD. NOME
15 002 PAULO CESAR FERREIRA NEVES

Araputanga - MT 30 de Agosto de 2007.

Vano Jose Batista          Carmen Silvia P. Dias Sanaiotti
Prefeito Municipal         Presidente Comissão Examinadora

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
LEI MUNICIPAL Nº 1.706/2007

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Permuta com
a Construtora Trimec, e dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO
DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal,
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º – Fica autorizado o Município de Barra do Bugres – MT, a firmar
Termo de  Permuta com a Construtora Trimec.

Art. 2º – O Termo de Permuta referido no Art.1º, tem por objeto a
permuta de 05 (cinco) toneladas do produto denominado CM-30 utilizado
na impermeabilização do solo, avaliado em R$ 9.550,00 (nove mil e
quinhentos e cinqüenta reais), pelo mesmo valor do produto denominado
RL-1C - utilizado na operação final do Tapa-buracos.

§1º – O Município de Barra do Bugres-MT, entregará o produto
denominado CM-30, e receberá o produto RL-1C da empresa Construtora
Trimec, na data da assinatura do Termo de Permuta.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 23 de agosto de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.707/2007

Que dispõe sobre reestruturação da Tabela Salarial  constante do
anexo I, instituída pela Lei Complementar  nº 007/2005, e reestruturadas
pelas Leis nº 1.582/2005  1.648/2006 e 1.698/2007, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO
DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal,
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica reestruturada a Tabela Salarial constante do anexo
I, instituída pela Lei Complementar nº 007/2005 - que dispõe sobre
a  estruturação de cargos comissionados e suas remunerações,
e reestruturada pelas Leis nº 1.582/2005, 1.648/2006 e 1.698/2007,
que passará a vigorar nos termos do Anexo I desta lei.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
 Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 1.708/2007

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DO ANO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica
Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as Diretrizes
Orçamentárias do Município de Barra do Bugres-MT, relativas ao exercício
financeiro de 2008, compreendendo:
I – As Diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município,
sua estrutura e organização, e de suas eventuais alterações;
II – As prioridades e metas da administração pública Municipal;
III – As disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
IV - As disposições relativas às despesas com o pessoal e encargos sociais; e
V – As disposições gerais.

Parágrafo Único – Integra a presente Lei, as prioridades e metas da
Administração Pública Municipal, constante do anexo respectivo.

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes
Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e

indireta, assim como as empresas públicas dependentes, nos termos da
Lei Complementar nº 101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos
principais:
I – Melhorara a qualidade de Vida para promover a Cidadania;
II – Reduzir o numero de pessoas em condições de Vulnerabilidade Social.
III – Promover o desenvolvimento sustentável da economia de Barra do
Bugres, fortalecendo a competitividade a diversificação e a atração de
novas empresas para nosso território;
IV – Garantir o uso ordenado dos Recursos Naturais com vistas ao
desenvolvimento sócio econômico com qualidade ambiental
V – Melhorar o desempenho da Gestão Pública Municipal;
VI – Dar sustentabilidade à Gestão das políticas públicas, garantindo o
equilíbrio fiscal e capacidade de financiamento do Município, visando
atendimento das necessidades da Sociedade;
VII – Garantir a Sociedade Barrabugrensse produtos de qualidade no
tocante à Educação, Saúde e Assistência Social;
VIII – Ampliar o Acesso à Educação Infantil e Educação Especial na Rede
Municipal de ensino;
IX – Assistência a Criança e ao adolescente;

Parágrafo Único – A inclusão das empresas públicas dependentes
nos orçamento fiscal e de Seguridade Social obedecerá às disposições
da Portaria n.º 589, de 27 de Dezembro de 2001, da Secretaria  do
Tesouro Nacional.

Art. 3º - O projeto de Lei Orçamentário será elaborado em conformidade
com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o Artigo 165, § 5º, 6º, 7º e 8º, da
Constituição Federal com a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
assim como a  Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá;
I – O Orçamento Fiscal;
II – O Orçamento de investimento das empresas;
III – O Orçamento da seguridade Social.

§ 2º - Os orçamentos fiscais e da Seguridade Social discriminarão
a despesa por unidade Orçamentária, detalhada por categoria de
programação, com suas respectivas dotações, especificando a categoria
econômica, os grupos de despesa, a modalidade de aplicação, nos termos
da Portaria Interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria nº 42, de 1999,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 4º - As prioridades e metas para o exercício financeiro 2008
são as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta
Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária de 2008 e na sua execução.

Art. 5º - A proposta orçamentária para o exercício financeiro de
2008, obedecerá as seguintes disposições:
I – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos;
II – Cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de um
programa;
III – As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária;
IV – a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuado de
modo a possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos
resultados dos programas de governo;
V – Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente
exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações
na legislação tributária;
VI – As receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes
em agosto de 2007;
VII – Somente poderá incluir novos projetos, desde que devidamente
atendidos aqueles em andamento, bem como depois de contempladas as
despesas de conservação com o patrimônio público;
VIII – Os recursos legalmente vinculados à finalidade especifica deverão  ser
utilizados exclusivamente para o atendimento  do objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício  diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo Único – Os projetos a serem incluídos na Lei Orçamentária
Anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente
definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros.

Art. 6º - Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as
unidades orçamentárias do Poderes Legislativo e Executivo, bem como
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das entidades da Administração indireta, encaminharão a Secretaria de
Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal suas
propostas parciais até o dia 31 de agosto de 2007.

Parágrafo Único - As unidades orçamentárias projetarão suas
despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso, consideradas
as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos
serviços a serem prestados;

Art. 7º - A Lei Orçamentária Anual não poderá  prever  como receitas
de operações de crédito montante que seja superior ao das despesas de
capital, excluídas aquelas por antecipação de receita orçamentária.

Art. 8º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de
contingência para atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único – A reserva de contingência  corresponderá aos
valores  apurados a partir da situação financeira do mês de Julho do
corrente exercício, projetadas  até o seu final, observando-se o limite de
3% (três por cento ) da receita corrente liquida.

Art. 9º - A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições
a instituições privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde,
assistência social e educação, dependerá de autorização legislativa e
será calculada com base em unidade de serviços  prestados ou postos à
disposição dos interessados, obedecidos aos padrões mínimos de
eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

 § 1º - As subvenções sociais serão concedidas a instituições privadas
sem fins lucrativos que tenham atendimento direto ao público, de forma gratuita.

§ 2º - A concessão de auxílios estará subordinada às razões de
interesse público e obedecerão às seguintes condições:

I – Destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades sem fins lucrativos;
II – Destinar-se-ão à ampliação, aquisição de equipamentos e de

material permanente, instalações, materiais de consumo e outros serviços
de terceiros pessoa física e jurídica.

§ 3º - A destinação de recursos para entidades privadas, a titulo de
contribuição, terá por base, exclusivamente, em unidades de serviços prestados.

Art. 10 – O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderão
ser realizados:

I – Caso se refiram a ações de competência comum dos referidos entes da
Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;
II – Se houver, expressa autorização em Lei específica, detalhando o seu objeto;
III – Seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere.

Art. 11 - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem
aumento da despesa, considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor
não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do Art. 24,
da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 12 – Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou
beneficio tributário que importem em renuncia de receita deverão obedecer
às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, devendo
estar acompanhados do demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro
a que se refere o seu artigo 14.

Parágrafo Único – Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de
débitos cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos de
cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento à vista do
Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os valores respectivos
tenham sido considerados na estimativa da receita.

Art. 13 – Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder
Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma
de execução bimestral de desembolso.

§ 1º - As receitas, conforme as previsões respectivas, serão
programadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto  que os
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas  bimestrais.

§ 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de
que trata este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício
financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em função
de sua execução.

Art. 14 - Caso ocorra frustrações das metas de arrecadação da
receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo
as metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e da
movimentação financeira.

§ 1º - A limitação de que trata este artigo será fixado de forma
proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total
das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de 2007 e
de seus créditos adicionais.

§ 2º - A limitação terá como base percentual de redução proporcional
ao déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,
respectivamente, por ato da  mesa e por Decreto.

§ 4º - Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas
que constituem obrigação constitucional e legal de execução.

Art. 15 – O Poder Legislativo deverá elaborar até trinta dias após a
publicação da Lei Orçamentária de 2008, o cronograma anual  de
desembolso mensal para  pagamento de suas despesas.

Parágrafo Único – O cronograma de que trata este artigo contemplará
as despesas correntes e de capital, levando-se em conta os dispêndios
mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 16 – O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal
projetos de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária,
especialmente sobre:

I – Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a
corrigir distorções;

II – Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse
público e a justiça fiscal;

III – Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos
dos serviços prestados e ao exercício do Poder de Policia do Município;

IV – Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-se aos
movimentos de valorização do mercado imobiliário.

V – Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução
fiscal e arrecadação de tributos.

Art. 17 – O Poder Executivo poderá encaminhar Projeto de Lei visando
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e
salário, incluindo:

I – A concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração
de servidores;

II – A criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação
e alteração de estrutura de carreira;

III – O provimento de empregos e contratações de emergenciais
estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente.

Parágrafo Único – As alterações autorizadas neste artigo dependerão
da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Art. 18 – Somente será permitido serviço extraordinário para atender
a situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite Maximo de
02 (duas) horas por jornada.

Parágrafo único - Fica vedada a contratação de hora extra, quando
a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento)
dos limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/
2000, ressalvados os casos de serviços essenciais tais como Saúde,
Educação, Abastecimento de água e limpeza pública.

Art. 19 – O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamente
anteriores, apuradas ao final de cada semestre, não poderá exceder o
percentual da Receita Corrente Líquida, conforme determina artigo 19 da
Lei Complementar nº 101/2000, em termos percentuais:
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§ 1º - O limite de que trata este artigo não poderá ultrapassar o limite

máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:
I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste
artigo não serão computadas as despesas:

I – De indenização por demissão de servidores ou empregados;
II – Relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – Decorrentes de decisão judicial e da competência de período

anterior de que trata o “caput” deste artigo;
IV - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico

custeada com recursos provenientes:
a) Da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) Da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da

Constituição Federal.
V – Das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo

vinculado à previdência municipal.

Art. 20 – Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder
Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual de
desembolso mensal de que trata o art. 15 desta Lei, respeitado o limite
máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988,
introduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de Fevereiro de 2000.

§ 1º - Caso a Lei Orçamentária de 2008 tenha contemplado ao Poder
Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste
artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira,
para o ajuste ao limite.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder
Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa
dias após o início da execução orçamentária respectiva.

Art. 21 – Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

§ 1º – Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais solicitados
pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão
encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da
data do recebimento do pedido.

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Fazer a transposição, o remanejamento ou a transferência de

recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão
para outro, a fim de adequar os recursos nas unidades orçamentárias,
conforme determina a Constituição Federal, desde que seja com
autorização legislativa.

II – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 3% (Três
por cento) da despesa fixada para o exercício, nos termos do artigo 7º
(sétimo) da Lei Federal 4.320/64, obedecido aos dispositivos do artigo 43
(quarenta e três) da mesma lei.

Art. 22 – O Controle Interno dos Poderes Legislativo e Executivo
serão responsáveis pelo controle de custos e avaliação dos resultados
dos programas inseridos na Lei Orçamentária, desde que os balancetes
sejam encaminhados nos prazos previstos em lei.

Art. 23 – Caso o Projeto de Lei orçamentária não seja devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o
disposto no art. 35, §2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser
executada na proporção de um doze avos do total da despesa orçada.

Art. 24 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, aos 24 dias do mês de
Agosto de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

    LEI MUNICIPAL Nº  1.709/2007

(Que dispõe sobre inclusão de ação em programa do PPA para o
período de 2006 a 2009)

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica
Municipal, sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º) Ficam incluídos no anexo I da Lei Municipal nº 1.589/2005,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o período de 2006
a 2009,  as seguintes ações, conforme tabela abaixo:

Artigo 2º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º) Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Bugres, MT, aos 24 dias

do mês de agosto de 2007.

 ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Campinápolis
RESULTADO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatorio nº.  026/2007

Carta Convite nº. 019/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que se

sagrou vencedora da Licitação acima citada a empresa Constrol Materiais

para Construção Ltda EPP., situada à Av. Belém, 399 - Centro, na cidade

de Nova Xavantina – MT., inscrita no CNPJ sob o nº. 02.405.895/0001-70.

Objeto da Licitação: Aquisição de Material de Construção.

Valor Global: R$ R$ 56.723,37 (Cinqüenta e seis mil setecentos e

vinte três reais e trinta e sete centavos).

Destinação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Data da Homologação: 20 de Agosto de 2007.

Campinápolis – MT, 30 de Agosto de 2007.

Juvenal Pinheiro Batista Neto

Presidente da CPL.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatorio nº.  027/2007

Carta Convite nº. 020/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que se

sagrou vencedora da Licitação acima citada a empresa J. Bento Filho

Supermercado., situada à rua Vicente José de Oliveira, s/nº - Centro, na

cidade de Campinápolis – MT., inscrita no CNPJ sob o nº 04.240.868/0001-10.

Objeto da Licitação: Aquisição de Material de Limpeza e de Gêneros

Alimentícios para Merenda Escolar.

Valor Global: R$ R$ 72.212,97 (setenta e dois mil duzentos e doze

reais e noventa e sete centavos).

Destinação: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Data da Homologação: 20 de Agosto de 2007.

Campinápolis – MT, 30 de Agosto de 2007.

Juvenal Pinheiro Batista Neto

Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 001/2007

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS 004/2007

GERENCIADORA: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT
FORNECEDORA: PRISCILA V. DA SILVA & CIA LTDA - EPP
VIGENCIA: 24/08/2007 à 31/012/2007
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição

de materiais de limpeza e de consumo para atender à prefeitura e suas
unidades, conforme segue: item 01 - abacaxi – unid, quant. 6, valor
unitário 1,56, valor total 9,36; item 02 - abobora – kg, quant. 12, valor
unitário 1,39, valor total 16,68; item 03 - abobrinha verde kg, quant.
154, valor unitário 1,54, valor total 249,48; item 04 - açafrão pct 10g,
quant. 24, marca sical, valor unitário 0,39, valor total 9,36; item 06 -
açúcar - kg, quant. 2.280, marca Docedia, valor unitário 0,87, valor total
1.983,60; item 07 - adoçante - unid, quant. 2, marca doce melhor,
valor unitário 1,50, valor total 3,00; item 08 - água – galão 20L, quant.
280, marca vitani, valor unitário 4,16, valor total 1.164,80; item 09 -
água mineral de 500ml – fr, quant. 20, marca lebrinha, valor unitário
7,60, valor total 152,00; item 10 - alface - unid., quant. 150, valor
unitário 0,70, valor total 105,00; item 11 - alho - kg, quant. 45, marca

rouxinol, valor unitário 7,20, valor total 324,00, item 12 - alimento
achocolatado 500g, quant. 248, marca chopimpa, valor unitário 1,69,
valor total 419,12; item 13 - alimento achocolatado lata 400g, quant.
60, marca muky, valor unitário 2,66, valor total 159,60; item 14 - amido
de milho - kg, quant. 60, marca yoki, valor unitário 3,67, valor total
220,20; item 15 - amido de milho - kg, quant. 3, marca yoki, valor
unitário 3,67, valor total 11,01; item 16 - arroz 6x5 - kg, quant. 20,
marca Kassol, valor unitário 35,10, valor total 702,00 item 17 - arroz
tipo 1 - kg, quant. 1.500, marca 3 moinhos, valor unitário 1,17, valor total
1.755,00; item 18 - bala mastigável – kg, quant. 60, marca dori, valor
unitário 4,50, valor total 270,00; item 19 - banana - kg, quant. 2.520,
valor unitário 1,46, valor total 3.679,20; item 20 - batata doce - kg,
quant. 158, valor unitário 1,37, valor total 216,46; item 21 - batata inglesa
- kg, quant. 640, valor unitário 1,31, valor total 838,40, item 22 - berinjela
- kg, quant. 110, valor unitário 1,34, valor total 147,40; item 23 - beterraba
- kg, quant. 180, valor unitário 1,98, valor total 356,40; item 24 - biscoito
doce - cx, quant. 8, marca triunfo, valor unitário 37,30, valor total 298,40;
item 26 - biscoito recheado pct c/ 30 unid. - cx, quant. 6, marca Bela
Vista, valor unitário 15,55, valor total 93,30; item 27 - biscoito salgado
pct c/ 30 unid. - cx, quant. 80, marca Mabel, valor unitário 19,70, valor
total 1.576,00; item 28 - biscoito salgado 500g - cx, quant. 8, marca
Bela Vista, valor unitário 40,65, valor total 325,20; item 30 - caldo de
carne – unid, quant. 2.056, marca arisco, valor unitário 0,34, valor total
699,04; item 31 - caldo de galinha – unid, quant. 2.056, marca arisco,
valor unitário 0,34, valor total 699,04, item 32 - cabotiã - kg, quant. 170,
valor unitário 1,23, valor total 209,10; item 33 - canela pct 5g - unid,
quant. 2, sical, valor unitário 0,40, valor total 0,80; item 34 - canela pct
5g - unid, quant. 36, marca sical, valor unitário 0,40, valor total 14,40;
item 35 - canjica 500g - pct, quant. 2, marca mika, valor unitário 0,69,
valor total 1,38; item 36 - canjica 500g - pct, quant. 300, marca mika,
valor unitário 0,69, valor total 207,00; item 37 - carne bovina de
primeira (patinho) - kg, quant. 290, valor unitário 5,64, valor total
1.635,60; item 38 - carne bovina de primeira (colchão mole) - kg,
quant. 150, valor unitário 6,30, valor total 945,00; item 39 - carne bovina
de segunda (acem) - kg, quant. 530, valor unitário 4,23, valor total
2.241,90; item 40 - carne bovina de segunda (paleta grossa s/
osso) - kg, quant. 500, valor unitário 4,55, valor total 2,275,00, item 42
- carne com osso – kg, quant. 30, valor unitário 1,89, valor total 56,70;
item 43 - carne de frango (inteiro) - kg, quant. 100, marca frangobom,
valor unitário 2,74, valor total 274,00; item 44 - cebola - kg, quant. 350,
valor unitário 1,35, valor total 472,50; item 45 - cenoura - kg, quant.
350, valor unitário 1,68, valor total 588,00; item 47 - chá mate solto
100g – cx, quant. 120, marca mate leão, valor unitário 1,17, valor total
140,40; item 49 - chocolate em pó - kg, quant. 1, marca Chopimpa,
valor unitário 1,73, valor total 1,73; item 50 - chocolate granulado –
pct, quant. 24, marca dori, valor unitário 1,63, valor total 39,12; item 53
- colorau pct c/ 500g, quant. 21, marca zaeli, valor unitário 1,53, valor
total 32,13; item 54 - couve-flor - unid, quant. 70, valor unitário 2,28,
valor total 159,60; item 55 - cravo – pct c/ 5g, quant. 38, marca sical,
valor unitário 0,41, valor total 15,58; item 58 - doce de leite em pasta
- unid, quant. 4, marca coapel, valor unitário 2,45, valor total 9,80; item
59 - erva mate p/ chimarão - kg, quant. 100, marca folha verde, valor
unitário 2,67, valor total 267,00; item 60 - ervilha – lata 220g, quant. 51,
marca quero, valor unitário 0,93, valor total 47,43; item 62 - farelo de
linhaça - kg, quant. 2, marca kadilar, valor unitário 7,50, valor total 15,00;
item 63 - farinha de trigo - kg, quant. 5, marca alvalade, valor unitário
1,75, valor total 8,75; item 64 - farinha de fuba - kg, quant. 245, marca
mika, valor unitário 1,10, valor total 269,50, item 65 - farinha de
mandioca - kg, quant. 302, marca mika, valor unitário 1,25, valor total
377,50; item 66 - farinha de rosca - kg, quant. 22, marca caseira,
valor unitário 1,50, valor total 33,00; item 67 farinha de trigo - kg,
quant. 200, marca pampera, valor unitário 1,55, valor total 310,00; item
68 - suplemento alimentar tipo “farinha lactea” – composto de
farinha de trigo, leite em pó integral, açúcar, sal e glúten - lata
com 400 g, quant. 38, marca gerbel, valor unitário 2,94, valor total 111,72;
item 69 - farinha para quibe 500g, quant. 44, marca mika, valor unitário
1,30, valor total 57,20; item 70 - feijão - kg, quant. 30, marca colonial,
valor unitário 1,19, valor total 35,70; item 71 - feijão carioca tipo 1 - kg,
quant. 60, marca londrina, valor unitário 1,37, valor total 82,20; item 72 -
feijão preto tipo 1 - kg, quant. 60, marca londrina, valor unitário 1,65,
valor total 99,00; item 73 - fermento em pó 100g, quant. 10, marca
itaiquara, valor unitário 1,19, valor total 11,90, item 74 - fermento em
pó 250g, quant. 48, marca royal, valor unitário 4,62, valor total 221,76;
item 75 - fermento p/ pão - kg, quant. 2, marca ferpan, valor unitário
7,55, valor total 15,10; item 77 - carne de frango - kg, quant. 800,
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marca frangobom, valor unitário 2,74, valor total 2.192,00; item 78 -
gelatina - pct, quant. 150, marca frutop, valor unitário 0,60, valor total
90,00; item 79 - jiló - kg, quant. 2, valor unitário 1,74, valor total 3,48;
item 80 - laranja - kg, quant. 1.540, valor unitário 1,05, valor total 1.617,00;
83 - leite em pó interal 25x400, quant. 301, marca itembé, valor unitário
4,99, valor total 1.501,99, item 85 - lentilha – pct de 500g, quant. 102,
marca yoki, valor unitário 2,25, valor total 229,50; item 86 - limão – kg,
quant. 20, valor unitário 1,88, valor total 37,60; item 87 - lingüiça de
frango s/ pimenta - kg, quant. 60, marca frangobom, valor unitário
5,20, valor total 312,00; item 88 - maçã - kg, quant. 540, valor unitário
2,25, valor total 1.215,00; item 89 - macarrão espaguete - kg, quant.
180, marca liane, valor unitário 2,50, valor total 450,00; item 90 - macarrão
parafuso - kg, quant. 150, marca liane, valor unitário 1,33, valor total
199,50; 92 - mamão - kg, quant. 330, valor unitário 1,42, valor total
468,60, item 93 - mandioca - kg, quant. 165, valor unitário 0,75, valor
total 123,75; item 94 - maracujá (fruta) - kg, quant. 90, valor unitário
2,50, valor total 225,00; item 95 - margarina - kg, quant. 10, marca
soya, valor unitário 3,08, valor total 30,80; item 98 - melancia - kg,
quant. 802, valor unitário 0,70, valor total 561,40; item 99 - milho de
pipoca - kg, quant. 1, marca londrina, valor unitário 0,88, valor total 0,88;
item 100 - milho verde c/ 280g, quant. 46, marca quero, valor unitário
1,25, valor total 57,50; item 101 - moranga - kg, quant. 153, valor
unitário 1,19, valor total 182,07; item 102 - suplemento alimentar de
cereais e farelos para criança tipo ‘mucilon” – lata c/ 400g, quant.
2, marca mucilon, valor unitário 6,49, valor total 12,98; 103 mussarela -
kg, quant. 130, marca napolitano, valor unitário 14,00, valor total 1.820,00,
item 104 - achocolatado em pó tipo “nescau” – 500g, quant. 6,
marca nescau, valor unitário 3,60, valor total 21,60; item 105 - óleo de
soja - L, quant. 300, marca concordia, valor unitário 1,99, valor total
597,00; item 106 - óleo vegetal – L, quant. 100, marca soya, valor
unitário 1,99, valor total 199,00; item 107 - osso p/ sopa - kg, quant. 30,
valor unitário 1,70, valor total 51,00; item 108 - ovos de galinha branco
- dz, quant. 30, marca granja marques, valor unitário 2,37, valor total
71,10; item 109 - ovos de galinha vermelho – dz, quant. 150, marca
granja marques, valor unitário 2,46, valor total 369,00; item 110 - pão
francês - kg, quant. 2.300, valor unitário 4,99, valor total 11.477,00;
item 111 - pirulitos diversos – pct c/ 50, quant. 60, marca dori, valor
unitário 3,60, valor total 216,00 item 112 - polpa de fruta – unid, quant.
2.300, marca polpa norte, valor unitário 0,68, valor total 1.564,00; item
113 - polvilho azedo - kg, quant. 26, marca mika, valor unitário 3,80,
valor total 98,80; item 114 - polvilho doce - kg, quant. 26, marca mika,
valor unitário 2,79, valor total 172,54; item 115 - presunto - kg, quant.
115, marca perdigão, valor unitário 5,60, valor total 644,00, item 116 -
repolho - kg, quant. 315, valor unitário 1,30, valor total 409,50; item 117
- sagu 500g, quant. 43, marca zaeli, valor unitário 1,87, valor total 80,41;
item 119 - sal refinado iodado - kg, quant. 4, marca vitasal, valor
unitário 0,44, valor total 1,76; item 120 - sal refinado iodado – kg,
quant. 150, valor unitário 0,44, valor total 66,00; item 121 - salsicha -
kg, quant. 400, marca aurora, valor unitário 3,16, valor total 1.264,00;
item 124 - suco em pó sabores 500g - pct, quant. 8, marca qualimax,
valor unitário 2,36, valor total 18,88; item 125 - suplemento de
vitaminas + sais minerais – shake tipo “sustagen” – lata 400g,
quant. 2, marca kids, valor unitário 12,27, valor total 24,54; item 128 -
tempero pronto alho e sal 12x01 - unid, quant. 24, marca arisco,
valor unitário 4,60, valor total 110,40; item 129 - tomate - kg, quant.
350, valor unitário 1,69, valor total 591,50, item 130 - vagem - kg, quant.
100, valor unitário 3,25, valor total 325,00; item 131 - vinagre 750ml,
quant. 72, marca saboroso, valor unitário 0,97, valor total 69,84; item
132 - vinagre branco 750g, quant. 60, marca saboroso, valor unitário
0,97, valor total 58,20.

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N. 004/2007

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, através de seu pregoeiro,
nomeado pela portaria n. 124/06, torna público para conhecimento de
interessados que na ocasião em que ocorreu a Sessão Pública do dia
16/08/2007, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios para atender à prefeitura, suas
unidades, incluindo merenda escolar e creche, reaberta em 24/08/2007
devido a diligencias ocorridas, o resultado final do certame licitatório foi
o seguinte: foi vencedora do certame a empresa PRISCILA V. DA SILVA &
CIA LTDA – EPP para os itens 01 com o valor unitário de R$ 1,56, 02 com
o valor unitário de R$ 1,39, 03 com o valor unitário de R$1,54, 04 com o
valor unitário de R$ 0,39, 06 com o valor unitário de R$ 0,87, 07 com o
valor unitário de R$ 1,50, 08 com o valor unitário de R$ 4,16, 09 com o
valor unitário de R$ 7,60, 10 com o valor unitário de R$ 0,70, 11 com o
valor unitário de R$ 7,20, 12 com o valor unitário de R$ 1,69, 13 com o
valor unitário de R$ 2,66, 14 com o valor unitário de R$ 3,67, 15 com o
valor unitário de R$ 3,67, 16 com o valor unitário de R$ 35,10, 17 com o
valor unitário de R$ 1,17, 18 com o valor unitário de R$ 4,50, 19 com o
valor unitário de R$ 1,46, 20 com o valor unitário de R$ 1,37, 21 com o
valor unitário de R$ 1,31, 22 com o valor unitário de R$ 1,34, 23 com o
valor unitário de R$ 1,98, 24 com o valor unitário de R$ 37,30, 26 com o
valor unitário de R$ 15,55, 27 com o valor unitário de R$ 19,70, 28 com o
valor unitário de R$ 40,65, 30 com o valor unitário de R$ 0,34, 31 com o
valor unitário de R$ 0,34, 32 com o valor unitário de R$ 1,23, 33 com o
valor unitário de R$ 0,40, 34 com o valor unitário de R$ 0,40, 35 com o
valor unitário de R$ 0,69, 36 com o valor unitário de R$ 0,69, 37 com o
valor unitário de R$ 5,64, 38 com o valor unitário de R$ 6,30, 39 com o
valor unitário de R$ 4,23, 40 com o valor unitário de R$ 4,55, 42 com o
valor unitário de R$ 1,8943 com o valor unitário de R$ 2,74, 44 com o
valor unitário de R$ 1,35, 45 com o valor unitário de R$1,68, 47 com o
valor unitário de R$ 1,17, 49 com o valor unitário de R$ 1,73, 50 com o
valor unitário de R$ 1,63, 53 com o valor unitário de R$ 1,53, 54 com o
valor unitário de R$ 2,28, 55 com o valor unitário de R$ 0,41, 58 com o
valor unitário de R$ 2,45, 59 com o valor unitário de R$ 2,67, 60 com o
valor unitário de R$ 0,93, 62 com o valor unitário de R$ 7,50, 63 com o
valor unitário de R$ 1,75, 64 com o valor unitário de R$ 1,10, 65 com o
valor unitário de R$ 1,25, 66 com o valor unitário de R$ 1,50, 67 com o
valor unitário de R$ 1,55, 68 com o valor unitário de R$ 2,94, 69 com o
valor unitário de R$ 1,30, 70 com o valor unitário de R$ 1,19, 71 com o
valor unitário de R$ 1,37, 72 com o valor unitário de R$ 1,65, 73 com o
valor unitário de R$ 1,19, 74 com o valor unitário de R$ 4,62, 75 com o
valor unitário de R$ 7,55, 77 com o valor unitário de R$ 2,74, 78 com o
valor unitário de R$ 0,60, 79 com o valor unitário de R$ 1,74, 80 com o
valor unitário de R$ 1,05, 83 com o valor unitário de R$ 4,99, 85 com o
valor unitário de R$ 2,25, 86 com o valor unitário de R$ 1,88, 87 com o
valor unitário de R$ 5,20, 88 com o valor unitário de R$ 2,25, 89 com o
valor unitário de R$ 2,50, 90 com o valor unitário de R$ 1,33, 92 com o
valor unitário de R$ 1,42, 93 com o valor unitário de R$ 0,75, 94 com o
valor unitário de R$ 2,50, 95 com o valor unitário de R$ 3,08, 98 com o
valor unitário de R$ 0,70, 99 com o valor unitário de R$ 0,88, 100 com o
valor unitário de R$ 1,25, 101 com o valor unitário de R$ 1,19, 102 com o
valor unitário de R$ 6,49, 103 com o valor unitário de R$ 14,00, 104 com
o valor unitário de R$ 3,60, 105 com o valor unitário de R$ 1,99, 106 com
o valor unitário de R$ 1,99, 107 com o valor unitário de R$  1,70, 108 com
o valor unitário de R$ 2,37, 109 com o valor unitário de R$ 2,46, 110 com
o valor unitário de R$ 4,99, 111 com o valor unitário de R$ 3,60, 112 com
o valor unitário de R$ 0,68, 113 com o valor unitário de R$ 3,80, 114 com
o valor unitário de R$ 2,79, 115 com o valor unitário de R$ 5,60, 116 com
o valor unitário de R$  1,30, 117 com o valor unitário de R$ 1,87, 119 com
o valor unitário de R$ 0,44, 120 com o valor unitário de R$ 0,44, 121 com
o valor unitário de R$ 3,16, 124 com o valor unitário de R$ 2,36, 125 com
o valor unitário de R$ 12,27, 128 com o valor unitário de R$ 4,60, 129 com
o valor unitário de R$ 1,69, 130 com o valor unitário de R$  3,25, 131 com
o valor unitário de R$ 0,97 e 132 com o valor unitário de R$ 0,97. Foram
FRACASSADOS os itens 05, 25, 29, 41, 46, 48, 51, 52, 56, 57, 61, 76, 81,
82, 84, 91, 96, 97, 118, 122, 123, 126 e 127 tendo em vista que a proposta
está acima do preço máximo de referencia.

Campos de Júlio, 24 de agosto de 2007.

EDIGAR CAVALCANTI LAGOA
PREGOEIRO
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Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
PORTARIA Nº 037/2007

DE: 07/08/07

“ EM CONFORMIDADE COM  A  LEI ORGANICA   MUNICIPAL ARTIGO 83
PARAGRAFO II E  XXX.”

GENEBALDO JOSÉ BARROS, Prefeito de Canabrava do Norte, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei:

RESOLVE:

Artigo 1º. – A pedido do Servidor fica o Sr. LUIZ CESAR BARBOSA,
Inscrito no (MF)  CPF nº: 304.792.901-72, –  Exonerado da Função de
ORIENTADOR ACADÊMICO, por abandono de serviço deste Município.

Artigo 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se toda e qualquer disposição em contrário.

 Gabinete do Prefeito, 07 de Agosto  de 2007.

___________________________
GENEBALDO JOSÉ BARROS

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE
PUBLIQUE -SE
CUMPRE - SE

EDITAL Nº 026/2007                              DE: 24 de Agosto  2007.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em

cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,

49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, o Balancete Mensal do mês de Julho,  referente

ao exercício Financeiro de 2007, conforme a Lei de Responsabilidade

Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a

disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,

para questionar-lhe sua legitimidade.

_______________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

Registre – se

Publique – se

Cumpra – se

Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo

com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico

que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO N.º 015/2007

OBJETO DA LICITAÇÃO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,

MATERIAIS DE CONSUMO E GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER

DIVERSAS SECRETARIAS, UNIDADES DE PSF E POSTOS DE SAÚDE

DESTE EXECUTIVO

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  15 (quinze) dias após publicação

deste no Diário Oficial (IOMAT)

HORÁRIO: 08:00 HORAS.

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS

NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL.

Carlinda/MT, em 29 de agosto de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo

com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico

que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇOS N.º 016/2007

OBJETO DA LICITAÇÃO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL E AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO DE 10.000 M² EM RUAS DESTE

MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT.

VALOR ESTIMADO: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 (quinze) dias após publicação

deste no Diário Oficial (IOMAT)

HORÁRIO: 14:00 HORAS.

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

· EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO PELOS

INTERESSADOS  NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL,

MEDIANTE PAGAMENTO DE TAXA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)

Carlinda/MT, em 29 de Agosto de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,

de acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;

torna  público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:

TOMADA  DE  PREÇOS    N.º:  014/2007

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISICAO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA.

NOVO PRAZO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS:  03/09/2007

HORÁRIO: 09:00  HORAS.

LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.

· EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO PELOS

INTERESSADOS  NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL,

MEDIANTE PAGAMENTO DE TAXA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)

Carlinda/MT, em 29 de agosto de 2007.

CRISTIANO BENSONE

PRESIDENTE -  CPL

PUBLIQUE-SE
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Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste
PORTARIA Nº 017/2007

 “Dispõe sobre a nomeação de servidor e dá outras providências.”

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de
Mato Grosso, usando das atribuições legais e especialmente as contidas
na Lei Municipal n.º 002/2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a funcionária MARLENE APARECIDA DA SILVA,
portadora da Cédula de Identidade nº RG. 335.443 SSP/MSG e do CPF nº
368.178.481-72, Secretária Municipal de Ação Social para responder pela
Divisão de Agricultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se e
Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito, em 06 de agosto de 2007.

WALMIR GUSE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D‘OESTE  toma publico, para
conhecimento de interessado, que fará realizar, no dia 14 de setembro
de 2007,  TOMADA DE PRECO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para
contratação de empresa para execução de obra de ampliação e
manutenção da rede de água do município.

O Edital completo com seus anexos poderá ser adquirido na Prefeitura
Municipal de Conquista D´Oeste, com sede na Avenida dos Oitis, nº 1200,
de segunda a sexta feira, no horário comercial, mediante recolhimento de
uma taxa não reembolsável de R$ 100,00.

Conquista D´Oeste, 29 de agosto de 2007.

 (a)Wellington Derze
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
RESUMO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2007

(RETIFICAÇÃO)

O MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU, ESTADO DE MATO GROSSO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
Avenida 20 de dezembro, 725 - Centro, representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. DAMIÃO CARLOS DE LIMA - KIKO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei Federal nº
11.350, de 05 de outubro de 2006 e art. 282 da Lei Municipal nº 019, de 16
de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
do Município e demais atos regulamentares, torna público que se
encontram abertas às inscrições para a realização de Processo
Seletivo destinada ao preenchimento de 01 (uma) vaga para cada uma
das 51 (cinqüentas e uma) micro-áreas distribuídas no município para a
as atribuições de Agente Comunitário de Saúde, que irão compor as
Equipes do Programa de Saúde da Família (PSF) de Cotriguaçu - MT.

I. Das Vagas e Habilitações: Os candidatos concorrerão às vagas
oferecidas, de acordo com a necessidade, conforme disposto
no anexo I deste Edital.

II. Das Inscrições: As inscrições estarão abertas nos dias 10 à
14.09.2007, exceto sábado, domingos e feriados, no horário das 07h30minmin
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, na Prefeitura Municipal de
cotriguaçu situada na Av. 20 de dezembro, 725 - Centro, Cotriguaçu.

III. Da Realização da Prova: As provas escritas serão realizadas
no dia 30.09.2007, no horário das 08h00min às 10h30minmin, em local a
ser divulgado em Edital Complementar.

IV. Das Disposições Finais: O Edital Completo encontra-se
disponível na Prefeitura Municipal de Cotriguaçu e no local das inscrições.

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente
Edital, o qual será devidamente publicado na forma da Lei.

Cotriguaçu, MT, 30 de agosto de 2007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA - KIKO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Diamantino
Extrato do Contrato de Assistência Integral à Saúde

Contratante: Município de Diamantino Estado de mato Grosso

Contratado:Associação Beneficente e Cultural Coração de Maria

Objeto: Integrar a contratada no sistema único de saúde –SUS visando à

garantia da atenção básica à saúde aos usuários  do SUS

Prazo: 12 meses

Valor: R$ 847.944,47

Assinatura: 27/8/2007

Prefeitura Municipal de Itanhangá
LEI Nº. 095 /2007
DATA: 27  DE JUNHO DE 2007.
SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 8º DA LEI 002/2005,         QUE DISPÕE

SOBRE O PLANO DE CARGOS, FUNÇÕES E VENCIMENTOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor Hildo Cezar Dallapria Presidente da Câmara Municipal de
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.,faz
saber que a Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito Municipal, Sr. Valdir
Campagnolo sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º. Acrescenta novo cargo no quadro de Cargos e Salários da
Câmara Municipal de Itanhangá MT, no Artigo 8º da Lei 002/2005.

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR EM COMISSÃO
CARGO       ESCOLARIDADE       VAGASPADRÃO CLASSE
Assessor Contábil  Nível superior Contabilidade 01 08 A até G

Art. 2º. Fica criado o cargo e condições abaixo. Anexo I.

12 - CLASSE: Assessor Contábil
- DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
- Compete ao Assessor Contábil, assessorar os Vereadores e a

mesa da Câmara Municipal, quanto aos aspectos relacionados a finanças
e orçamentos, elaborar balancetes mensais e balanço anual.

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
- Realiza a elaboração dos relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso, APLIC e do sistema LRF;
- Efetua as conferências dos lançamentos das receitas orçamentárias

e extra-orçamentárias mensalmente;
- Elaborar os balancetes e balanços da Câmara Municipal, que deverão

ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;
- Prestar informações aos Auditores do Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso e União;

- Dar parecer em processos encaminhados pelos Vereadores,
destacando as conclusões legais e as recomendações a serem
observadas, no tocante a parte financeira e contábil;

- Orientar os demais setores dos procedimentos contábeis a serem
adotados na Câmara Municipal;

- Dar parecer dos balancetes e balanços encaminhados pela Prefeitura Municipal;
- Outras atividades correlatas.
Requisitos para provimento: Curso Superior de Contabilidade e Inscrição

no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso – CRC.

Art. 3º. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da municipalidade de Itanhangá – MT, em 27 de Junho de 2007.

__________________
VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

Publique - se e afixe.
_______________________

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº 096/2007
DATA: 12 DE JULHO DE 2007
SÚMULA: “MODIFICA ARTIGO DA LEI Nº
070/2006 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LOA/2007", E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS;

 VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal Aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Art. 1º - O Art.4º, Alinea “A” da Lei 070/2006 – Lei Orçamentária
Anual, passará a ter a seguinte redação.

Art. 4.º - O Poder Executivo fica autorizado a:

a) - Abrir créditos adicionais suplementares, na forma dos artigos 42
e 43, Inciso II da Lei nº 4.320/64, até o limite de 25% (Vinte e Cinco por
cento) do total da despesa fixada em  lei, em conformidade com a LDO
2007, ( Lei de Diretrizes Orçamentária 2007).

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, em 12 de julho  de 2007.

__________________________
VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

Registre-se e publique.

____________________________
ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

LEI Nº 097/2007
DATA: 12 DE JULHO  DE 2007
SÚMULA: “MODIFICA ARTIGO DA LEI Nº
057/2006 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
LDO/2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte  Lei:

Art. 1º - O Art.11  parágrafo V, Capítulo IV, da Lei 057/2006 – Lei de
Diretrizes Orçamentárias, passará a ter a seguinte redação.

Art.  11
........

V- Fica o chefe do poder executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares, a realizar transposições, remanejamentos ou transferências
de uma categoria para outra ou de um órgão para outro, com limite de até
25%(vinte e cinco por cento)  da proposta orçamentária para 2007, em
obediência aos incisos V e VI do artigo 167, da Constituição Federal.

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, em 12 de julho  de 2007.

__________________________
VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

___________________________
ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração
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LEI Nº 098/2007
DATA: 12 DE JULHO  DE 2007
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Exmo. Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr.
VALDIR CAMPAGNOLO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional suplementar, no valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta
Mil Reais), na seguinte dotação orçamentária:

DESCRIÇÃO VALOR
08 – SECRETARIA MUN. TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01 – Gabinete do Secretario
0259 - 08.01.15.451.0801.1028.44.90.51.00.00.00  -  Obras e Instalações
260.000,00
SUBTOTAL 260.000,00

TOTAL GERAL.............................................................................R$ 260.000,00

Art.2º. Para dar cobertura ao Credito aberto conforme o artigo anterior,
será  utilizado,  de  conformidade  com  o  ART.43  da  Lei  Federal  4.320
de 17 de março  de 1964, a anulação  parcial/total  das  seguintes  dotações
do orçamento  vigente, em virtude do convênio celebrado com A UNIÃO
FEDERAL POR INTERMÉDIO DO MINSTÉRIO DAS CIDADES, com
interveniência da Caixa Econômica Federal nos termos do Contrato de
repasse nº 2628.0198286-19/2006/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA,
de 06 DE SETEMBRO DE 2006,objetivando a execução de IMPLANTAÇÃO
OU MELHORIA DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANA NO
MUNICIPIO DE ITANHANGÁ-MT.

LEI Nº   099/2007
DATA:    12 DE JULHO  DE 2007
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAÇÃO DE UM

IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ EM
FAVOR DE VANDERLEI  LIMA DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 103, inciso I, Parágrafo 1º ao 3º
da  Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal de Itanhangá, autorizado a
alienar, sob a forma de doação, um imóvel urbano de sua  propriedade em
favor de VANDERLEI LIMA DE SOUZA  inscrito no CPF Nº 335.293.880-68,
residente nesta cidade de Itanhangá-MT.

LEI Nº 0100/2007
DATA: 16 DE JULHO  DE 2007
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO,

IMÓVEL  PARA  O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O prefeito Municipal de Itanhangá – MT, Sr. Valdir Campagnolo no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação,
o imóvel que descreve, e destiná-lo a instalação de uma Indústria Madeireira.

 Imóvel  :  Uma área com  23.427,00 m²,   da Quadra 51,  lote 09,
Localizado na MT-242, do loteamento Pioneiro da planta oficial do município,
de propriedade do Sr. Vanderlei Lima de Souza, dentro dos seguintes
limites e confrontações:

Do marco M-1 seguindo com uma distância de 140,85 metros,
confrontando com a MT 242, encontrando assim o M-2.

Do marco-2 seguindo com uma distância de 169,26 metros,
confrontando com a área de reserva, encontrando assim o m-3.

Do marco 3-seguindo com  uma distancia de 140,00 metros
confrontando com a rua 21, encontrando assim o M-4.

Do Marco -4 seguindo com uma distância de 167,20 metros,
confrontando com os lotes 01 ao 08, encontrando assim o M-1 fechando
uma área de 23.427,00 m², conforme memorial descritivo em anexo,
parte integrante desta Lei.

Parágrafo único: Considerando que o imóvel pertence ao Loteamento
Pioneiro, cujo projeto ainda não foi aprovado, a presente doação será
formalizada através de contrato e tão logo seja regularizada a situação do
imóvel será transmitida a escritura pública de doação.

 Art. 2º - A área descrita no artigo anterior será destinada ao Senhor
Marcos Zanchet para futuras instalações de uma indústria de Madeira,
através de termo de comodato pelo prazo de 10 (dez) anos.

Parágrafo único: estabelece prazo de 60(sessenta) dias, para o
início das instalações e de 150(cento e cinqüenta) dias, para o
funcionamento da referida industria.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT., 16 de julho de 2007.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

 Art. 2º -   O imóvel urbano doado, refere-se ao Lote n.º  10
desmembrado da quadra unificada n.º  32 c, pertencente a Prefeitura
Municipal de Itanhangá  Estado de Mato Grosso, com área total de 792,56
m² (quadrados), com as seguintes confrontações:  o terreno faz frente
com a rua Curitiba com 14,00 m mais uma curvatura de R:60 tendo 9,42
m seguindo em confronto com a Rua Passo Fundo  por 34 ,00 m até os
fundos que possui 20, 00 m partindo dos fundos até chegar novamente
até a frente por mais 40,00 m, assim fechando o perímetro do terreno,
conforme memorial descritivo em anexo, parte integrante desta lei.

Art. 3º -  A doação do imóvel urbano acima descrito tem por objetivo
a construção de prédio comercial;

Parágrafo Único -  A construção de que trata este artigo deverá ser
iniciada dentro de 06 (seis) meses, a partir da data da publicação desta Lei
e terá um prazo de 02 (dois) anos para sua conclusão, atendendo todas
as especificações constantes do  art. 103, § 1º - da Lei Orgânica Municipal.

Art. 4º Atendendo o disposto  no § 3º do art. 103 da Lei Orgânica do
Município, justifica-se o presente ato como de relevante interesse público,
haja vista que o favorecido citado no art. 1º desta lei, destinará o referido
imóvel para a construção de um prédio comercial, onde deverá ser
instalada empresas que gerarão impostos ao município e oferecerão
oportunidades de trabalho aos nossos munícipes.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da municipalidade aos 12 dias do mês de julho  de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
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Prefeitura Municipal de Marcelândia
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Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes-MT, no cumprimento do disposto

do parágrafo único, do artigo 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/

2000, convoca os representantes de Sindicatos, Associações de Comunidades

Rurais, de Bairros, da Industria, comércio e outros, para participar da Audiência

Pública, concernente à elaboração da LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA),

do município, para o exercício financeiro de 2008.

 Fica destinado como local para essa audiência pública:

Câmara Municipal de Vereadores: 04/09/2007 às 19:30 horas

Valdir Mendes Barranco

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
PORTARIA Nº 160/2007

O Prefeito Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso,

Sr. ANTÔNIO JOSÉ ZANATTA, no uso de suas atribuições legais e

considerando o resultado final do Concurso Público desta

Prefeitura, nos termos do Edital do Concurso nº 001/2007.

RESOLVE

ART. 1º - Convocar os candidatos abaixo relacionados, para

comparecer ao prédio sede da Prefeitura Municipal de Nova

Guarita - MT, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação

desta Portaria, de acordo com o artigo 14, do Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 108/2004 de

22 de abril de 2004, para tratar de assuntos de seu interesse.

§ ÚNICO – O não comparecimento do candidato no prazo

estipulado neste artigo, implicará na sua desclassificação, sendo

considerado desistente da vaga.

 ART. 2º - Os (A) convocados (a) deveram solicitar dentro do prazo

previsto no artigo anterior a prorrogação por mais 15 dias sob pena de

decair o direito a posse.

NOME INSC. Nº CARGO

Ana Vera Endler Wesz   269 Auxiliar de Serviços Gerais

Amazinho Gonzaga dos Santos   311     Auxiliar de Serviços Gerais-SAAE

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, por afixação nos locais de costume, revogando-se

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete.

Registre-se.

Publique-se.

Cientifique-se.

CUMPRA-SE.

ANTÔNIO JOSÉ ZANATTA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 16/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N.º 01/2007 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 16/2007,
CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PARA
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA OLÍMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FORAM
ADJUDICADOS OS ITENS PARA A EMPRESA MARTIN DE SOUZA & CIA
LTDA, CLASSIFICADA EM PRIMEIRO E ÚNICO LUGAR POR APRESENTAR
MENOR PREÇO POR ITEM, NO VALOR TOTAL DE R$ 394.615,00
(TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E QUINZE REAIS).

NOVA OLIMPIA-MT, 30 DE AGOSTO DE 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM. DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
 LEI N.º 734/2007, DE 29 DE AGOSTO DE 2007.

“Altera dispositivos da Lei nº 719/2007, de 24 de Abril de 2007 que
autorizou o município a participar do Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico e Sócio Ambiental do Vale do Arinos e dá
outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, SR. JUNIOR PEREIRA NEVES, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos abaixo indicados, da Lei nº 719/2007, de 24 de
Abril de 2007, passam a vigorar com a redação, inserindo no texto
novos artigos alterando a numeração anterior.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a
participação do Município de Novo Horizonte do Norte no Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Sócio Econômico e Ambiental do Vale
do Arinos, ratificando o Protocolo de Intenção firmado em 10 de Novembro
de 2006 e publicado no Diário Oficial, Edição n.º 24.484, de 04 de
Dezembro de 2006, e posterior re-ratificação.
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§ 1° – Assinaram o Protocolo para Constituição do Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Sócio Econômico e Ambiental do Vale
do Arinos, os Municípios de Brasnorte, Itanhangá, Juara, Novo Horizonte
do Norte, Porto dos Gaúchos e Tabaporã nas pessoas dos seus
respectivos Prefeitos;

Art. 2º - O Consórcio constituir-se-á, sob a forma de associação
pública com personalidade jurídica de direito público interno, sendo regido
pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual, pelo Código Civil
Brasileiro e pela Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre a norma
geral de contratação de consórcio público.

Art. 5º ...

Parágrafo Único – A sede do Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento poderá ser alterada, se o Município sede deixar de
cumprir o estabelecido no Protocolo de Intenções ou vier a deixar de
participar como ente Consorciado.

Art. 6º ...

Parágrafo Único – Todo custo de instalação do mencionado consórcio
será rateado entre os Municípios que o integrarem, tal qual ficou
estabelecido no Protocolo de Intenções, e re-ratificações posteriores.

Art. 9º ...

I – ...
II – ...

Parágrafo Único – Os consorciados poderão ceder servidores
públicos na forma e condições de cada um.

Art. 22 – O protocolo de intenções firmado pelos Municípios integrantes
do Consórcio bem como suas posteriores alterações entrarão em vigor a
partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Art. 24 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado:

I – Abrir crédito no valor de R$ 15.000,00 no orçamento atual, para
atender despesas iniciais decorrentes da execução da presente Lei;

II – Suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso
anterior, devendo consigna-lo nos orçamentos futuros e em dotações
próprias para esta finalidade.

Art. 25 – O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei,
destinando recursos financeiros necessários para o cumprimento do
contrato de rateio do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sócio-
Econômico e Ambiental do Vale do Arinos, de acordo com o que dispõe o
art. 8º da Lei nº 11.107/05 e Decreto nº 6.017/2007.

§ 1º - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro
e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações em que suportam.

§ 2º - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de
rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências
ou operações de crédito.

§ 3º - Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o
Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das
obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei
Complementar nº 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as
informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas de
seus entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos
entregues em virtude do contrato de rateio, de forma que possam ser
contabilizadas nas contas de cada Consorciado na conformidade com os
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 5º - Será excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o
ente Consorciado que não consignar, nas suas Leis Orçamentárias futuras
ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as
despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 26 - A retirada do ente Consorciado do Consórcio Público dependerá
de ato formal de seu representante na assembléia geral, na forma previamente
disciplinada no Protocolo de Intenções do Consórcio intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico Social e Ambiental do “Vale do Arinos”.

Parágrafo Único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo
Consorciado que se retira somente serão revertidos ou retrocedidos no
caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no
instrumento de transferência ou alienação.

Art. 27 - A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de
instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por
todos os entes Consorciados.

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor na dada da sua publicação.
Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2º - Fica alterado a ordem numérica da Lei 719/2007,
acrescentando no seu bojo os artigos 28 e 29, conforme acima disposto.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Horizonte do Norte - MT, de 29 de agosto de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES
 PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Paranaíta
DECRETO MUNICIPAL Nº. 255/2007

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS RURAIS E URBANOS PARA FINS DE
INCIDÊNCIA E COBRANÇA DO ITBI “INTER VIVOS”.

MILTON DA SILVA MUNHOZ, Prefeito Municipal de Paranaita, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. DECRETA:

Art. 1º – Ficam Nomeados para exercerem a função de avaliadores
de imóveis rurais e urbanos, para fins de incidência e cobrança do ITBI -
“inter vivos” as seguintes pessoas:

A) REINALDO DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público,
portador do RG nº. 984.815 SSP/MT, CPF: 763.433.401-49, residente e
domiciliado na Rua 118, nº. 106, Setor Residencial Norte I, Paranaita – MT;

B) OSMERO GAMA PEREIRA, brasileiro, casado, servidor público,
portador do RG nº. 641852 SSP/PR, CPF: 135.551.469-04, residente e
domiciliado na Rua Pedro Zeczkoski, nº.81, Setor Comercial, Paranaita – MT;

C) EDUARDO LUIS ELIAS, brasileiro, casado, servidor público,
portador do RG nº. 1.029.089-3 SJ/MT, CPF: 878.961.761-49, residente e
domiciliado na Rua 118, nº. 179, Setor Residencial Norte I, Paranaita - MT.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/
ou afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranaita, Estado de Mato Grosso,
em 29 de agosto de 2007.

______________________________
MILTON DA SILVA MUNHOZ

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ponte Branca
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.
CONTRATADO: DEPÓSITOS DE PEDRAS OURO E PRATA LTDA – ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA 1 E PEDRISCO BRITADO.
VALOR: R$ 75.600,00 (SETENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: 28/12/2007
DATA: 23/08/2007

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
AVISO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE N° 010/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU –MT, torna
público a Inexigibilidade de Licitação n° 010/2007 para prestação de
serviços de médico cirurgião no pronto atendimento do Município,  o Sr.
ALEXANDRE MOLINA GUIMARÃES, CPF nº 854.163.041-20, CRM/PR nº
23370 de 20 de setembro de 2006, no valor aproximado de R$ 58.520,00
(cinqüenta e oito mil quinhentos e vinte reais) , com base no art. 25, da Lei
8.666/93 e por ser o único profissional do ramo residente no município e
que atende as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 27 de Agosto de 2007.
José Edimar Ferreira Lindolfo             Carlos Roberto Rempel
          Presidente da CPL                                  Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Município de São José do Rio Claro – MT, por seu Prefeito Municipal,
Sr. Massao Paulo Watanabe, em cumprimento ao disposto no parágrafo
único do artigo 48 da Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), convida a população, através da sociedade
organizada, a participar da audiência pública para discussão da LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA para o exercício de 2008, a realizar-se
no dia 04 de setembro de 2007, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura
Municipal, situada a Rua Paraíba, nº 365, Centro, São José do Rio Claro-MT.

São José do Rio Claro-MT, 30 de agosto de 2007.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada
EDITAL 007/2007
5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2006
30 de agosto de 2007

O Sr. MARCOS ROBERTO REINERT, Prefeito Municipal de Serra
Nova Dourada, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais
conferidas por Lei, C O N V O C A :

1 – Os candidatos aprovados no Concurso Público 001/2006,
realizado neste Município no dia 23 de julho de 2006, conforme Edital de
Publicação nº 001/2006, do dia 20 de abril de 2006, e Edital Complementar
nº 002/2006, do dia 30 de maio de 2006, a saber:

I – CARGO:
Cargo: (19) Auxiliar Administrativo
Candidatos Classificados:
(1)Kaia Marley de Sousa Ribeiro

Cargo: (24) Motorista
(1)Samário Noleto de Souza

2 – Os candidatos aprovados, convocados, constantes no caput do
item primeiro deste Edital, deverão comparecer à Prefeitura Municipal de
Serra Nova Dourada, Estado de Mato Grosso, na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, localizada à Avenida Brasil, s/nº - Centro, no
seguinte horário: das 14:00 às 18:00 horas, no prazo de 30 dias a contar
da publicação do presente Edital.

2.1. Os candidatos aprovados serão convocados e nomeados
atendendo às necessidades da Administração, seguindo rigorosamente
a ordem de classificação, até o limite de vagas estabelecido no Edital 001/
2006, de 20 de Abril de 2006 – Concurso Público 001/2006.

2.2. Para tomar posse o (a) candidato(a) deverá apresentar
documentação original ou fotocópia autenticada que comprove:

a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (art.12 e art.37, I
CF/88); RG/CPF;

b) Estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de ambos
os sexos e com as obrigações militares para os candidatos do sexo masculino;

c) Escolaridade por meio de certificado ou diploma conforme
exigência do cargo no qual concorreu;

d) Registro no Conselho da respectiva categoria, quando de tratar de
profissão regulamentada, incluindo o comprovante de quitação da anuidade;

e) Idoneidade CIVIL e CRIMINAL comprovada por certidões
negativas expedidas pelo Cartório Distribuidor do juízo Estadual da
Comarca onde reside o candidato;

f ) Não havendo infringido as leis constantes neste Edital;
g) Não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos;
h) Estar exercendo ou não outro cargo ou função pública;
i) Ter aptidão de sanidades física e mental para o exercício do cargo,

comprovado por baterias de exames feitos por Junta Médica Oficial do
Município ou indicada por este;

3 – O Concurso Público realizado terá o prazo de 02 (dois) anos,
contados a partir da sua homologação, prazo este prorrogável uma vez
por igual período por expressa determinação do Sr. Prefeito Municipal.

3.1 – Caso haja desistência ou eliminações de candidatos convocados
para a nomeação, a Secretária Municipal de Administração e Finanças de
Serra Nova Dourada – MT, promoverá tantas convocações e nomeações
quantas julgar necessárias durante o período de validade do Concurso,
observando sempre o número de vagas existentes.

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
Decisão Recurso Administrativo n. 001/2207

Recorrente: Consnop Construções Civis Ltda.
Recorrido: Comissão Permanente de Licitações Prefeitura Municipal de
Terra Nova do Norte/MT.
Resultado de Licitação- Tomada de Preço nº 04/2007
A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,
através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em
cumprimento aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna
publico que o Recurso Administrativo n. 001/2007 foi julgado procedente,
considerando-se nesses termos inabilitada a empresa Transterra
Terraplenagem e Pavimentação Ltda, em razão da apresentação de
proposta inexeqüível.

Terra Nova do Norte - MT, 29 de agosto de 2007.

Elizangela de O A dos Santos
Presidente da C.P.L.

Aviso de Resultado de Licitação- Tomada de Preço nº 04/2007

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato
Grosso, através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em
cumprimento aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna
publico que conforme Recurso Administrativo n. 001/2007, a Licitação
na modalidade de Tomada de Preço nº 04/2007, tendo como objeto:
Serviços de Recuperação das Rodovias Vicinais, Trecho: Terra Nova do
Norte – Coplaca e Oitava Agrovila – Comunidade Paraná, conforme o
Convenio 043/2007 e plano de Trabalho, sagrou-se vencedor do certame
a empresa CONSNOP CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Terra Nova do Norte - MT, 29 de agosto de 2007.

Elizangela de O A dos Santos
Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 071/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona

e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo
artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da

Servidora JOCINÉIA JACOBOUSKI DE SOUZA, portadora do RG nº
11831081 SSP/MT e CPF nº 631.766.371-87, Matrícula nº 93 - Código
Funcional PONTUAL nº 352, efetiva no cargo de carreira de Professora
Graduada (N-II) - jornada 20 horas semanais, desde 05/08/2004, lotada
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, declarando-a aprovada
no Estágio Probatório.

3.2 – Será considerado desistente e, portanto, eliminado do Concurso
Público o (a) candidato (a) que não comparecer na data estabelecida
neste edital para a posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

3.3 – O (a) candidato (a) que à época da posse não comprovar que
preenche os requisitos indispensáveis para o exercício legal do cargo
para qual foi aprovado, será considerado eliminado sumariamente, não
podendo ser aproveitado para outro cargo.

3.4 – A classificação do (a) candidato (a) não assegurará o direito
ao seu ingresso automático e imediato ao cargo para o qual se habilitou,
estando a sua convocação condicionada à necessidade da Administração
Pública, conforme constante no Edital do Concurso público Nº 001/2006,
de 20 de abril de 2006.

4. – Para os devidos fins de direito, legalidade e conhecimento á
quem possa interessar, expediu o presente Edital.

Publique – se
Registre – se
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de agosto de 2007.

Marcos Roberto Reinert
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 072/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo
artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis Municipais); R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da Servidora
JOSIANE GOMES DOS SANTOS, portadora do RG nº 001239072 SSP/MS e
CPF nº 916.597.601-00, Matrícula nº 95 - Código Funcional PONTUAL nº
362, efetiva no cargo de carreira de Professora Graduada (N-II) - jornada
20 horas semanais, desde 05/08/2004, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, declarando-a aprovada no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 04 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo
artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis Municipais); R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da
Servidora LEILIANE DA SILVA COSTA, portadora do RG nº 2000010543024
SSP/CE e CPF nº 008.053.823-13, Matrícula nº 260 - Código Funcional
PONTUAL nº 338, efetiva no cargo de carreira de Guarda de Endemias,
desde 02/08/2004, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
declarando-a aprovada no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo artigo
20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis Municipais); R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da Servidora
LINDALVA SOARES ARAÚJO, portadora do RG nº 12506443 SSP/MT e CPF
nº 593.580.921-49, Matrícula nº 65 - Código Funcional PONTUAL nº 65,
efetiva no cargo de carreira de Professora Graduada (N-II) – jornada 20
horas semanais, desde 02/08/2004, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, declarando-a aprovada no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo
artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis Municipais); R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da Servidora
LUCIMAR GOMES PAIÃO, portadora do RG nº 281.840-5 SSP/GO e CPF nº
509.318.491-87, Matrícula nº 168 - Código Funcional PONTUAL nº 336,
efetiva no cargo de carreira de Professora Graduada (N-II) - jornada 20
horas semanais, desde 02/08/2004, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, declarando-a aprovada no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 04 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovado no Estágio Probatório o Servidor que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo
artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis Municipais); R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional do Servidor
MANOEL DA LUZ MENDES, portador do RG nº 441631 SSP/PI e CPF nº
535.490.151-00, Matrícula nº 265 - Código Funcional PONTUAL nº 361, efetivo
no cargo de carreira de Vigia, desde 02/08/2004, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento, declarando-o aprovado no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovado no Estágio Probatório o Servidor que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo
artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis Municipais);

 R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional do Servidor
MARCOS ROBERTO DE LIMA, portador do RG nº 13201425 SSP/MT e CPF
nº 037.772.139-50, Matrícula nº 252 - Código Funcional PONTUAL nº
349, efetivo no cargo de carreira de Motorista, desde 02/08/2004, lotado
na Secretaria Municipal de Obras e Viação – Divisão de Urbanismo,
declarando-o aprovado no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 078/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo
artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis Municipais); R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da Servidora
MARLENE GOMES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 407589 SSP/GO e
CPF nº 627.702.171-00, Matrícula nº 238 - Código Funcional PONTUAL nº
365, efetiva no cargo de carreira de Professora Graduada (N-II) - jornada
20 horas semanais, desde 02/08/2004, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, declarando-a aprovada no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo
artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis Municipais)

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da Servidora
MARLETE INEZ POZZATTO VIAN, portadora do RG nº 0650700 SSP/MT e
CPF nº 488.558.711-53, Matrícula nº 171 - Código Funcional PONTUAL nº
295, efetiva no cargo de carreira de Professora Graduada (N-II) - jornada
20 horas semanais, desde 02/08/2004, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, declarando-a aprovada no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2007.
Data: 29/08/2007.
Declara aprovado no Estágio Probatório o Servidor que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo
artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis Municipais); R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional do Servidor
MARLON FERNANDO VIEIRA SALDANHA, portador do RG nº 12/R.392.1579
SSP/SC e CPF nº 000.941.711-73, Matrícula nº 205 - Código Funcional
PONTUAL nº 342, efetivo no cargo de carreira de Operador de Máquinas,
desde 02/08/2004, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Viação,
declarando-o aprovado no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº015/2007/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1164/91 e;

Considerando o contido na denúncia formal que relata fatos de
natureza grave, relacionados com as irregularidades na movimentação
de contas bancárias, emissão de cheques sem a assinatura de todos os
responsáveis, e aparente falsificação de assinaturas, dentre outras, a
qual determina a apuração dos fatos narrados; RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo
Disciplinar para aplicação das penalidades cabíveis à conduta praticada
em alinhamento com a hipótese textual do artigo 142, incisos I e X, da Lei
Municipal nº 1164/91, crime contra a Administração Pública e lesão aos
cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal, penalizada com a
sanção prevista no artigo 142, caput, do mesmo diploma legal, imputadas
a servidora LENIR AUGUSTA DO ESPÍRITO SANTO.

Art. 2º - A apuração dos fatos, objeto desta Portaria, ficará sob a
responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e Processos
Administrativos constituída pela Portaria nº 075/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60
(sessenta) dias, prorrogável por igual período, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande, 28 de agosto de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de Administração

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
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Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
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